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ACÓRDÃO Nº 593/2013 – TCU – Plenário 

 
1. Processo nº TC 018.910/2009-0.  
2. Grupo I – Classe de Assunto: I Pedido de reexame em Relatório de Auditoria.  

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Luiz Antonio Pagot (435.102.567-00); Luiz Fernando de Pádua Fonseca 

(586.131.106-49); Ricardo Rossi Madalena (137.221.248-59); Romulo do Carmo Ferreira Neto 
(288.906.631-20) 
3.2. Recorrentes: Ricardo Rossi Madalena (137.221.248-59) e Romulo do Carmo Ferreira Neto 

(288.906.631-20). 
4. Entidade: Superintendência Regional do Dnit No Estado de São Paulo (Dnit/SP). 

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria de Controle Externo - SP (SECEX-
SP). 

8. Advogado constituído nos autos: não há. 
 
9. Acórdão: 

 VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que, nesta fase, são apreciados Pedidos 
de Reexame interpostos pelos senhores Ricardo Rossi Madalena e Rômulo do Carmo Ferreira Neto em 

face do Acórdão nº 2.091/2011 – Plenário, que, além de expedir determinações ao Dnit, aplicou aos 
responsáveis a multa prevista no artigo 58, inciso II, da Lei nº 8.443/1992. 

 ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão 

Plenária, diante das razões expostas pelo Relator, em: 
 9.1. conhecer dos Pedidos de Reexame interpostos por Ricardo Rossi Madalena e 

Rômulo do Carmo Ferreira Neto, com base no artigo 48, da Lei nº 8.443/1992 c/c o art. 286 do 

RI/TCU, para, no mérito, negar- lhes provimento, mantendo-se inalterado o Acórdão nº 2.091/2011 – 
Plenário; 

 9.2. remeter cópias das peças 29 e 42 destes autos à Secex-SP 
 9.3. determinar à Secex-SP que monitore as determinações constantes do Acórdão nº 

2.091/2011 – Plenário; 

 9.4. remeter cópia do presente Acórdão, acompanhado do Relatório e do Voto que o 
fundamentam, aos recorrentes; 

 9.5. arquivar os presentes autos. 
 
10. Ata n° 9/2013 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 20/3/2013 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0593-09/13-P. 

13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, 
Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro (Relator), José Jorge e José Múcio Monteiro.  

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa.  
 

(Assinado Eletronicamente) 

AUGUSTO NARDES 
(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 
Presidente Relator 

Fui presente: 
(Assinado Eletronicamente) 

LUCAS ROCHA FURTADO 
Procurador-Geral 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49801727.


